
CLÁUSULA DÉCIMA - V A L E TRANSPORTE 

As empresas fornecerão vale-transporte aos empregados, conforme legislação em vigor, ou • 

condução em veículo fornecido pela empresa, com a participação dos empregados nas 

despesas em percentual equivalente ao desconto do vale-transporte. 

Parágrafo único: Em caso de fornecimento de transporte pela empresa, o tempo de 

deslocamento não será considerado para fíns de cômputo na jornada de trabalho, por se tratar 

de concessão de benefício que visa a comodidade e segurança dos empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

As empresas adotarão as medidas necessárias à implantação de uma das modalidades de 

benefícios estabelecidos no artigo 9° do Decreto rf 87.043/1982, observadas as modifícações 

introduzidas pela Lei n° 9.424/1996 e regulamentadas pelo Decreto-Lei n° 3142/1999. 

Parágrafo único: Mesmo não tendo havido revogação expressa, disposições legais 

posteriores alteraram o cumprimento do artigo 212, §5°, da Constituição Federal por 

empresas e empregadores de toda natureza, suspendendo a opção pela modahdade de 

manutenção de convénios para ensino de 1° grau gratuito, permanecendo exclusivamente o 

recolhimento da contribuição do Salário Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 

As Empresas lotadas na Capital, Região Metropolitana de Salvador, Feira de Santana, Região 

Metropolitana de Feira de Santana e Área de Expansão Metropolitana de Feira de Santana 

subsidiarão Planos Básicos de Assistência Médica para os empregados efetivos (com período 

de experiência vencido) e seus dependentes (cônjuges e fílhos), em percentuais de 50% 

(cinquenta por cento) a 90% (noventa por cento) do custo de assistência médica, sendo que o 

restante do valor da mensalidade será pago pelo empregado, por meio de desconto em folha. 

Parágrafo primeiro: As empresas lotadas nas cidades do interior estarão obrigadas a 

subsidiar Planos Básicos de Assistência Médica somente aos seus empregados, não sendo 

possível a inclusão de dependentes, mantidas as demais condições de descontos previstas 

nesta cláusula. 


